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7. Aos praticantes licenciados com a taxa reduzida será distribuído um cartão de cor 

distinta da dos que efectuaram o pagamento da taxa normal. 

 
8. Os praticantes licenciados com a taxa reduzida receberão igualmente os pontos de 

ranking a que tiverem direito, em função das classificações obtidas nas provas em que 

participem. 

 
9. Caso pretendam participar numa prova oficial (e que não seja aberta a praticantes não 

licenciados), os praticantes licenciados com a taxa reduzida terão de pagar a diferença entre o 

valor da taxa reduzida e o valor da taxa normal aplicável, conforme os valores estabelecidos na 

Tabela de Taxas e Serviços da FPB em vigor. 

 
10. A inscrição dos praticantes deverá ser efectuada na FPB através das respectivas 

Associações Regionais que para tal, deverão fornecer à FPB: 

 
a) No caso de praticantes previamente licenciados, uma listagem com o número, nome, 

tipo de taxa de licenciamento (normal ou reduzida) e valor a pagar, por praticante; 

b) No caso de novos praticantes, uma ficha de inscrição devidamente validada pela AR, e 

uma listagem com o nome, tipo de taxa de licenciamento (normal ou reduzida) e valor a 

pagar, por praticante. 

 

11. A FPB enviará de imediato às AR as facturas correspondentes aos pagamentos a 

efectuar e, logo que estes sejam emitidos pelo fornecedor, os cartões dos praticantes. 

 

12. Informações ou esclarecimentos adicionais podem ser obtidos junto dos Serviços 

Administrativos da FPB, através do email fpbridge@mail.telepac.pt ou telefone 213884844. 

 
 

Lisboa, 21 de Janeiro de 2013 

 

A Direcção da FPB 


